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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 176/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

                                                                
              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município: 
                          
            R E S O L V E:

Art.1º- NOMEAR, a Junta  de  Perícia Médica da  Prefeitura 
Municipal  de Fátima do Sul, composta pelos médicos: 
1º) ANDREA VINCENSI LIBERATO, 2º) ALEXANDRE 
JERÔNIMO CARVALHO SILVA, 3º) RUI NEANDER 
RODRIGUES ELIAS,

Art.2º-     A Junta de Perícia Médica, nomeada no artigo 
precedente, compete:

	  
I - Realizar exames de Saúde, emitindo laudos 

Médicos;

	 II - Conceder Licença para tratamento de Saúde 
do Servidor para acompanhar Pessoa da Família 
e a gestantes;  

	 III - Emitir Laudos Médicos de Avaliação de 
dependente portador de necessidade especial, 
para fins de concessão de horário especial;

	 IV - Apreciar e emitir laudos prévios de casos de 
acidente de trabalho em que o servidor tenha de 
receber tratamento complementar fora do seu 
local de domicilio;

	 V – Emitir ou rever laudos de admissão, licenças 
médicas e de condições de trabalho.

	 VI – Ratificar ou não licenças médicas expedidas 
por médicos particulares, quando em tratamento 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
fora do Município.

  Parágrafo Único - Caso Julgarem necessário, os médicos 
membros da Junta de Perícia Médica poderão 
requisitar profissionais em especialidades médicas 
para julgamento de licenças ou Laudos.

  	
Art.3º-As concessões de licenças médicas ficam vinculadas as 

normativas constantes nos artigos 155 e 172 da Lei 
Complementar nº.006 de 03.09.1990. 

Art.4º-Cada membro da Junta Médica receberá a titulo 
de remuneração pelos serviços extras  prestados a 
importância de 01 (hum) Salário Mínimo vigente no 
País. 

 Art.5º- Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação, revogadas  as disposições 
em contrário.   

                GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL - MS, aos vinte e um dias do mês de  junho do ano de dois 
mil e vinte e um (21.06.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 174/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Declara vago o cargo ocupado pela Servidora que menciona e 
da outras providências

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

             R E S O L V E:

Art.1º- DECLARAR VAGO, por motivo de aposentadoria o Cargo 
de Professor, Símbolo – MAG-1020, ocupado pela Servidora 
Pública Municipal do quadro efetivos Srª.: MARIA APARECIDA 



GOMES DE SOUZA, matrícula nº. 118/01, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo - SEMECT, 
nos termos do Artigo 57 Inciso VII, da Lei Complementar nº.006 
de 03 de Setembro de 1.990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, com efeito retroativo a 01.06.2021.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e um (15.06.2021). 

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                 Prefeita Municipal

                   

       PORTARIA Nº. 175/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

 Concede Licença para tratamento de Saúde aos servidores que 
menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

  	

R E S O L V E
Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados nos Anexos I, II e 
III desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
conforme Boletim de Inspeção Médica ( B.I.M ), nos Termos dos 
Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  revogadas as  disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL -  MS, aos vinte um dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e um  ( 21.06.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ANO IV nº. 462 FÁTIMA DO SUL - MS, TERÇA-FEIRA,  22 DE JUNHO DE 2021 PÁGINA 02 DE 04

  
 

  

  A
N

E
X

O
 I 

   
   

   
   

PO
R

T
A

R
IA

 N
º. 

17
5/

20
21

, D
E

 2
1 

D
E

 J
U

N
H

O
 D

E
 2

02
1 

 
N

O
M

E 
C

A
R

G
O

 
PR

A
Z

O
 

PR
O

R
R

O
G

A
Ç

Ã
O

 
PE

R
IO

D
O

 
A

N
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 S
ES

TA
R

I 
IN

SP
ET

O
R

 D
E 

A
LU

N
O

 
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
19

.0
5.

20
21

 A
 2

5.
05

.2
02

1 
EM

M
EL

IN
E 

N
U

N
ES

 D
E 

C
A

M
A

R
G

O
 

PS
IC

Ó
LO

G
O

 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
23

.0
5.

20
21

 A
 0

1.
06

.2
02

1 
G

U
IL

H
ER

M
E 

C
A

N
D

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

 
TR

A
B

A
LH

A
D

O
R

 B
R

A
Ç

A
L 

 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
31

.0
5.

20
21

 A
 0

9.
06

.2
02

1 
JO

SI
D

A
LV

A
 C

O
N

C
EI

Ç
Ã

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

TR
A

B
A

LH
A

D
O

R
 B

R
A

Ç
A

L 
05

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
23

.0
5.

20
21

 A
 2

7.
05

.2
02

1 
JU

A
R

EZ
 D

A
LA

R
M

I 
G

A
R

I  
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

27
.0

5.
20

21
 A

 0
5.

06
.2

02
1 

M
A

R
IE

LL
E 

C
R

IS
TI

N
E 

D
O

S 
SA

N
TO

S 
SI

LV
A

 
A

SS
ES

SO
R

 D
E 

SE
C

R
ET

A
R

IA
 II

  
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
01

.0
6.

20
21

 A
 1

0.
06

.2
02

1 
M

A
R

IZ
ET

E 
IM

A
C

U
LA

D
A

 N
O

N
A

TO
 T

EN
Ó

R
IO

 
A

G
EN

TE
 A

D
M

IN
IS

TR
A

TI
V

O
  

17
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

14
.0

4.
20

21
 A

 3
0.

04
.2

02
1 

M
A

R
IZ

ET
E 

IM
A

C
U

LA
D

A
 N

O
N

A
TO

 T
EN

Ó
R

IO
 

A
G

EN
TE

 A
D

M
IN

IS
TR

A
TI

V
O

  
73

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
01

.0
6.

20
21

 A
 1

2.
08

.2
02

1 
M

O
N

IZ
E 

EV
EL

Y
N

 G
O

N
Ç

A
LV

ES
 D

E 
A

N
D

R
A

D
E 

N
U

TR
IC

IO
N

IS
TA

   
05

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
24

.0
5.

20
21

 A
 2

8.
05

.2
02

1 
O

D
A

IR
 A

N
TO

N
IO

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
M

O
TO

R
IS

TA
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

04
.0

6.
20

21
 A

 1
3.

06
.2

02
1 

SA
N

D
R

A
 R

EG
IN

A
 D

O
S 

R
EI

S 
SE

R
V

EN
TE

   
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
04

.0
6.

20
21

 A
 1

3.
06

.2
02

1 
V

A
N

ES
SA

 A
PA

R
EC

ID
A

 T
R

IN
D

A
D

E 
LI

M
EI

R
A

 
A

SS
IS

TE
N

TE
 D

E 
A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
  

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

24
.0

5.
20

21
 A

 2
8.

05
.2

02
1 

  
IL

D
A

 S
A

L
G

A
D

O
 M

A
C

H
A

D
O

 
Pr

ef
ei

ta
 M

un
ic

ip
al

 
   

  
           



  
 

  A
N

E
X

O
 II

 
   

   
   

   
PO

R
T

A
R

IA
 N

º. 
17

5/
20

21
, D

E
 2

1 
D

E
 J

U
N

H
O

 D
E

 2
02

1 

 
N

O
M

E 
C

A
R

G
O

 
PR

A
Z

O
 

PR
O

R
R

O
G

A
Ç

Ã
O

 
PE

R
IO

D
O

 

A
PA

R
EC

ID
A

 C
A

TA
R

IN
A

 L
O

PE
S 

D
E 

B
R

IT
O

 
A

G
EN

TE
 D

E 
C

O
M

B
A

TE
 A

 E
N

D
EM

IA
S 

 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
31

.0
5.

20
21

 A
 0

9.
06

.2
02

1 

FL
A

V
IA

 N
A

IA
R

A
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

SI
LV

A
 

SE
R

V
EN

TE
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

07
.0

6.
20

21
 A

 1
6.

06
.2

02
1 

G
ER

A
LD

A
 D

E 
FÁ

TI
M

A
 S

A
N

TO
S 

SE
R

V
EN

TE
 

07
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

19
.0

5.
20

21
 A

 2
5.

05
.2

02
1 

H
IL

D
A

 D
E 

B
A

R
R

O
S 

B
A

R
B

O
SA

 C
A

ST
R

O
 

A
G

EN
TE

 D
E 

C
O

M
B

A
TE

 A
 E

N
D

EM
IA

S 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
26

.0
5.

20
21

 A
 0

4.
06

.2
02

1 

IV
A

N
IR

 Q
U

EI
R

O
Z 

D
A

 S
IL

V
A

 B
R

IT
O

 
G

A
R

I 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
15

.0
6.

20
21

 A
 2

4.
06

.2
02

1 

JO
SE

FA
 F

ER
N

A
N

D
ES

 C
O

ST
A

 S
C

H
O

W
A

N
TZ

S 
A

G
EN

TE
 S

O
C

IA
L 

I  
 

15
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

07
.0

6.
20

21
 A

 2
1.

06
.2

02
1 

JO
SE

LI
 IN

Á
C

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 

SE
R

V
EN

TE
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

10
.0

5.
20

21
 A

 1
9.

05
.2

02
1 

K
A

IQ
U

E 
D

A
 S

IL
V

A
 N

A
SC

IM
EN

TO
 

A
G

EN
TE

 C
O

M
U

N
IT

Á
R

IO
 D

E 
SA

Ú
D

E 
  

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

10
.0

6.
20

21
 A

 1
9.

06
.2

02
1 

LI
N

D
IN

A
LV

A
 A

N
A

 D
E 

A
LM

EI
D

A
 

A
G

EN
TE

 D
E 

C
O

M
B

A
TE

 A
 E

N
D

EM
IA

S 
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
31

.0
5.

20
21

 A
 0

6.
06

.2
02

1 

SE
IL

A
 B

O
R

B
A

 G
A

R
C

IA
 V

IE
IR

A
 

A
U

X
. D

E 
SE

RV
IÇ

O
S 

G
ER

A
IS

   
08

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
11

.0
5.

20
21

 A
 1

8.
05

.2
02

1 

TI
A

G
O

 D
E 

C
A

R
V

A
LH

O
 L

U
C

A
S 

V
IG

IA
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

18
.0

5.
20

21
 A

 2
7.

05
.2

02
1 

ZE
N

EU
D

A
 S

A
N

TA
N

A
 S

A
B

IN
O

 
A

G
EN

TE
 D

E 
SA

Ú
D

E 
PÚ

B
LI

C
A

 II
   

08
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

12
.0

5.
20

21
 A

 1
9.

05
.2

02
1 

  
IL

D
A

 S
A

L
G

A
D

O
 M

A
C

H
A

D
O

 
Pr

ef
ei

ta
 M

un
ic

ip
al

 
 

 
           

 
    

A
N

E
X

O
 II

I 
   

   
   

   
PO

R
T

A
R

IA
 N

º. 
17

5/
20

21
, D

E
 2

1 
D

E
 J

U
N

H
O

 D
E

 2
02

1 

 
N

O
M

E 
C

A
R

G
O

 
PR

A
Z

O
 

PR
O

R
R

O
G

A
Ç

Ã
O

 
PE

R
IO

D
O

 
A

N
TO

N
IO

 A
R

A
Ú

JO
 D

E 
LI

M
A

 
SU

PE
R

V
IS

O
R

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
A

N
O

S 
   

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

17
.0

5.
20

21
 A

 2
1.

05
.2

02
1 

B
R

U
N

O
 H

EN
R

IQ
U

E 
C

A
ET

A
N

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

PR
O

C
U

R
A

D
O

R
 G

ER
A

L 
D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

17
.0

5.
20

21
 A

 2
6.

05
.2

02
1 

G
U

IL
H

ER
M

E 
W

IL
LK

O
M

M
 P

A
IM

 
A

G
EN

TE
 C

O
M

U
N

IT
Á

R
IO

 D
E 

SA
Ú

D
E 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

31
.0

5.
20

21
 A

 0
9.

06
.2

02
1 

JA
C

Q
U

EL
IN

E 
LE

IT
E 

PI
ZA

N
O

 D
E 

FR
EI

TA
S 

A
G

EN
TE

 D
E 

SA
Ú

D
E 

PÚ
B

LI
C

A
 II

 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
04

.0
6.

20
21

 A
 1

3.
06

.2
02

1 
JU

A
R

EZ
 D

A
LA

R
M

I 
G

A
R

I 
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
09

.0
6.

20
21

 A
 1

5.
06

.2
02

1 
M

A
R

IN
ÊZ

 JO
A

Q
U

IN
A

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
A

N
D

R
A

D
E 

A
U

X
IL

IA
R

 D
E 

SE
R

V
IÇ

O
S 

G
ER

A
IS

 
24

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
06

.0
5.

20
21

 A
 2

9.
05

.2
02

1 
M

A
R

LE
I A

PA
R

EC
ID

A
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

R
EC

EP
C

IO
N

IS
TA

  
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
02

.0
6.

20
21

 A
 0

8.
06

.2
02

1 
  

IL
D

A
 S

A
L

G
A

D
O

 M
A

C
H

A
D

O
 

Pr
ef

ei
ta

 M
un

ic
ip

al
 

 

ANO IV nº. 462 FÁTIMA DO SUL - MS, TERÇA-FEIRA,  22 DE JUNHO DE 2021 PÁGINA 03 DE 04



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2021

EXTRATO DO CONTRATO 030/2021

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL

	 DIMAQ CAMPOTRAT DOURADOS 
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA

OBJETO:	 O presente contrato tem por 
objeto, na forma e condições 
abaixo referidas, o Fornecimento 
de diversas peças para máquinas 
pesadas do município de Fátima do 
Sul/MS, conforme especificações 
constantes no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 012/2021 e Ata de Registro de 
Preço nº. 009/2021.

PRAZO:	 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do instrumento 
contratual.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 
136.481,41 (cento e trinta e seis 
mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e quarenta e um centavos).

DOTAÇÃO:	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0016 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0070 
Material de Consumo

MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0080 
Material de Consumo

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0070 
Material de Consumo

		  3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0080 
Material de Consumo

DATA:	 11/05/2021.

FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita 
Municipal; Gilson Pires De Queiroz, 
Luis Paulo Valter, representantes 
da Contratada; e, as testemunhas: 
Dionathan Pereira dos Santose 
Rodrigo Silva Garib.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2021

EXTRATO DO CONTRATO 031/2021

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL

	 MARCOMAK COMÉRCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS EIRELI ME

OBJETO:	 O presente contrato tem por 
objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, o Fornecimento 
de diversas peças para máquinas 
pesadas do município de Fátima do 
Sul/MS, conforme especificações 
constantes no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 012/2021 e Ata de Registro de 
Preço nº. 009/2021.

PRAZO:	 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do instrumento 
contratual.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 
113.480,00 (cento e treze mil, 
quatrocentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO:	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0016 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0070 
Material de Consumo

MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 
Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0080 
Material de Consumo

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0070 
Material de Consumo

		  3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0080 
Material de Consumo

DATA:	 12/05/2021.

FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita 
Municipal; Joana D’arc C. de Souza, 
representante da Contratada; e, as 
testemunhas: Dionathan Pereira 
dos Santose Rodrigo Silva Garib.
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